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CERTIDÃO

06541/20
PCA - Prestação de Contas Anuais

Prefeitura Municipal de Queimadas
2019

EXTRATO DE DECISÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  2726 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 07/07/2021, foi realizada a seguinte publicação:

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00127/21

Sessão: 2313 - 30/06/2021 - Tribunal Pleno - Ordinária - Remota

Processo: 06541/20

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais

Exercício: 2019

Interessados: José Carlos de Sousa Rêgo (Gestor(a)); Antonio Farias Brito (Contador(a)); Jose Luis de Souza

(Contador(a)); Maria do Socorro de Souza Rego Lucena (Interessado(a)); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar

(Advogado(a)).

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC Nº 06541/20, o TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, o art.

13, §§ 1º, 2º, 4º, 5º e 6º, da Constituição do Estado, e o art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 18/93,

apreciou os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS (PB), Sr. JOSÉ

CARLOS DE SOUSA RÊGO, relativa ao exercício financeiro de 2019, e CONSIDERANDO que constituem objeto

de Acórdão, a ser emitido em separado, o julgamento das contas de gestão do prefeito na qualidade de ordenador

de despesa (art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba), e emissão de recomendações; DECIDIU, em

sessão plenária hoje realizada, à unanimidade, EMITIR PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO das contas de

governo, exercício financeiro de 2019, com a ressalva contida no art. 138, inciso VI, do Regimento Interno do

TCE/PB. Publique-se. TCE-PB  Tribunal Pleno  Sessão Virtual. João Pessoa, 30 de junho de 2021
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Est*d*ds Paraiha
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Extlereq*: Rx* VMrJo*e Àxtà:ie{* Psehr&, *3- Lete*wde C*rrsis §es II
CEE *.*?5& - &nensredas - FB

Fsec: #3 - 3392-1?42 - §fe: *.ç-wa*mara@a*imadm,ph"gm-b - &-w§: ecqaeixad@ge*ã-ma

I}ECRETO LtrCT§LÀTIYO ii" $*112{}2I,

Bispõe scbre * aprstraçãíl dn P*recer Prévie sÊo

Tribunal de Ccqtas d* Estd* da Pareíb*,
fav*liávei à apr<rvação des C*ntas da Fre&ita:ra
§du*i*ip*l de Queir'redas - PE, Êxer*:íci.§

finarlecira de 2$lÇ, de resp*.r*sabitridads d* §erlk*r
Prefeito Jcse Cerl*s de §*r:sa R§go-

S TRE§II}§II{TE SÁ CÂM"q.ft.A Mffi{ICryÂL BE Q[I§§&ÁI}A§, E§TA§Ü *Â
PÀRÀIBA, tr?G *j§8 das atribuiç&.s qtle Xhe s&* conf,eridas pena â,ei *rgânica Mur:ieipal e

ReginrenÍ* htter** desta Casa, &z saber E&e â Câmara M*xicip*l âpr*vsu e e{e pff}rÍ*:}ga t
s*gsintê

T}ECRETÜ T-ECI§LATIVÜ

Art. I" Fica apr*xadc c Farccsr Hvic dc Trib*lnal de C*ntas dc Est*d* da Faraíha, fav*návei à
apr*v*çã* das C*ntxs da Prefbi*rra futarli*lp*tr de Çueimad*s - FB, referente ae sxôrsi6;c
ficrffleeirü de 2*19, de respansabitidede do Prefeit* -fose Carlcs de §eiuse Rry*-

Pan*grüío ü*ic<t * .4s c*ntas de qr-te trata este dig*, sâqr as ç*nsl*ntes do Fr*eesso TC s"
*6541/2*, d* Tribunal de C*atas dc Estad* d* Faraík-

Art. :o Esie tr)ecreto Legisiativô entrâ em .*'igcr na data de suin publicação.

Arf.3u Relogam-se as disposiçôts ent contrári,c.

Queimadas. 08 de de 2S?

Cârnara Municipa!
tuldffiBwoh


